
  
   

 

 

 

COORDENADORIA JURÍDICA  

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

  

 

PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

 

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as normas 

de comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de acordo 

com a Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019.  

É dada como ANALISADA E APROVADA esta Prestação. 

 

Conselho Escolar Massilon Saboia de Albuquerque 

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024 

Data da Análise: 29/03/2024 

 

 

 

 

 

 

 



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024

12.672,00

5.221,79

7.420,00

34,47

0,00

0,00

4,26

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti MASSILON SABOIA

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

ÁGUA fevereiro/2024 21/02/2024 145,42 POLO (1694966)

CONTABILIDADE fevereiro/2024 15/02/2024 180,00 POLO (1694966)

DARF novembro/2023 27/02/2024 100,00 POLO (1694966)

DEDETIZAÇÃO fevereiro/2024 02/02/2024 370,00 POLO (1694966)

INTERNET dezembro/2023 06/02/2024 89,90 POLO (1694966)

INTERNET dezembro/2023 06/02/2024 165,90 POLO (1694966)

INTERNET janeiro/2024 06/02/2024 89,90 POLO (1694966)

INTERNET janeiro/2024 06/02/2024 175,00 POLO (1694966)

LUZ fevereiro/2024 11/02/2024 215,80 POLO (1694966)

TAXAS BANCÁRIAS fevereiro/2024 27/02/2024 36,50 POLO (1694966)
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Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024

12.672,00

5.221,79

7.420,00

34,47

0,00

0,00

4,26

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti MASSILON SABOIA

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

TAXAS BANCÁRIAS fevereiro/2024 14/02/2024 69,00 POLO (1694966)

LUZ fevereiro/2024 11/02/2024 198,36ANEXO - PAULO FREIRE 
(8692786)

1.835,78

Saldo: 10.836,22
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Sistema de Processo Administrativo Digital - PROADI
Órgão/Local Origem:
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE

Nº Processo:
P301778/2024

Data Abertura:
06/03/2024 às 08:56

Tipo:
Financeiro

Assunto:
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nome do Interessado:
ESC.MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

Observação:
prestação de contas do mês de Fevereiro de 2024

TRAMITAÇÕES

N° ÚLTIMO DESTINO DATA RESPONSÁVEL

18 Massilon Sabóia De Albuquerque 15/03/2024 15:54:16 Raimundo Moura Almeida Junior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

815

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

01/02/2024 09:48:06 02/2024 731079737

SOBRAL - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal28.419.096/0001-46

(=) Valor do ISS R$

 SALA_01

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

mmassilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

7,44

ITEM 01 - SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA DEDETIZAÇÃO GERAL - Quant: 02
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO - AGENCIA: 649-1 - CONTA CORRENTE Nº 52913-3

Complemento

(-) ISS Retido

370,00

CPF/CNPJ

FRIO MAXIMO AR CONDICIONADO

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

Complemento

370,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)9996-0803

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

7.13 / 812220001 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

E-mail

FRANCISCO S. LIMA

1 - Sim

SOBRAL - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

477.381-0

370,00

Código ART

(-) Retenções Federais

03.354.431/0001-44

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

fsoares.frio@gmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,01

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RODOVIA PV OLHO DÁGUA DO PAJÉ, S/N - TAPERUABA CEP: 62.106-000

(-) Desconto Condicionado

370,00

(85)9630-5890

Razão Social/Nome

R NOGUEIRA ACIOLI,996 - CENTRO CEP:60.110-140

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC NNSw1b2q  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:14
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:03
Verifique em https://validar.iti.gov.br

2

P301778/2024
SME

e-DOC NNSw1b2q  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373259


FRANCISCO S. LIMA
CNPJ 28.419.096/0001-46 – Rua Nogueira Acioli, 996 – Sala 01 - Centro – 

Fortaleza – Ce – Cep. 60.110-140- Fone(85) 9 9630.5890 – E-mail: 

fsoares.frio@gmail.com

RECIBO      R$  370,00

Recebemos  do   CONSELHO  ESCOLAR  MASSILON  SABOIA  DE 

ALBUQUERQUE  – CNPJ:  03.354.431/0001-44   a  importância  de  R$  370,00 

(Trezentos e  setenta  reais)  referente  a  COEP nº  2023/24771 e Nota Fiscal  Nº 815, 

Emitida em 01.02.2024

Cordialmente,

FRANCISCO SOARES LIMA

CPF: 379.983.313-72

Fortaleza, _________ de _______________/__________
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732


07/02/2024

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC DaDbhgbZ  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:15
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:04
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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e-DOC DaDbhgbZ  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373261


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC XbTIpZ41  
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SME

e-DOC XbTIpZ41  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:029c90b9-1b78-4b8a-8e3c-280d69abb6d8
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373262


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC xKcBR5Kd  
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SME

e-DOC xKcBR5Kd  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:77ae9821-557a-4839-85dd-fe96828b2ade
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373263


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC KsEZAi7M  
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e-DOC KsEZAi7M  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:5c5423bd-daab-4310-8673-c3a767b5b07f
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373264


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC umbNVZeV  
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e-DOC umbNVZeV  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:bd057527-440b-4882-b2bd-25773b8bd891
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373265


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC UyrIf5oN  
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e-DOC UyrIf5oN  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:96fb1f48-dd9c-4595-a73b-9441dae7f4c6
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373266


PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Escola Massilon Sabóia de Albuquerque de Ensino Fundamental e Educação Infantil

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 8109 7561 – INEP: 23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 81097561 – INEP:23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2023 – ESCOLA MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE
PROCESSO Nº P268888/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ESCOLA
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE E A
FRANCISCO S. LIMA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA OS
FINS QUE NELE SE DECLARA.

O (A) ESCOLA MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE / CONSELHO ESCOLAR
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ n° 03.354.431/0001-44, com
sede na Rua Olho D’água do Pajé, s/nº, Distrito de Taperuaba, em Sobral-CE,
representada neste ato pelo presidente do Conselho, o Sr. RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR, inscrito no RG sob o n° 2003031052709, CPF n° 025.280.213-64, residente e
domiciliado na Comunidade de Macapá, S/N, no Distrito de Taperuaba, em Sobral-CE,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO S. LIMA, inscrita no
CNPJ sob o n° 28.419.096/0001-46, com sede na Rua Nogueira Acioli, nº 996 - Sala 01,
Centro, CEP: 60.110-140, em Fortaleza-CE, aqui denominada de CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. FRANCISCO SOARES LIMA, inscrito no RG sob o n°
93002299941 e CPF n° 379.983.313-72, RESOLVEM celebrar este Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na
DISPENSA DE LICITAÇÃO, oriunda da Cotação Eletrônica nº 2023/24771 e seus
ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato,
independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a
Cotação Eletrônica nº 2023/24771 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços de Terceiros / Serviços
de Limpeza e Conservação – Manutenção Preventiva e Corretiva
para Dedetização Geral, para atender as necessidades da Escola Massilon Sabóia e
anexo Paulo Freire, pago com recursos do PMDE, conforme as especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência, bem como na tabela abaixo:

2.2. Este objeto será realizado através de Cotação Eletrônica, conforme disposto nos
artigos 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2316, de 18 de Dezembro de 2019, bem como o
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a ser fornecido de forma PARCELADA, de acordo com
a demanda apresentada pela Unidade de Ensino.

2.3 Dos Itens contratados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Escola Massilon Sabóia de Albuquerque de Ensino Fundamental e Educação Infantil

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 8109 7561 – INEP: 23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 81097561 – INEP:23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

01

SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO -SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO E
DESCUPINAÇÃO:
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA
DEDETIZAÇÃO GERAL

Descrição Complementar:

Espaços a serem dedetizados:
Salas de Aula, Salas
Administrativas, Auditório,
Cozinha e Depósito.

 Escola Polo: 290 M2

 Anexo: 280 M2

Área Total: 570 M2

Observação: Com emissão de
Certificado/Laudo técnico com
validade de 3 meses do serviço
prestado. Equipamentos e
insumos por conta da empresa.

SERVIÇO 08 R$ 185,00 R$ 1.480,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 1.480,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 1.480,00 (Hum mil, quatrocentos e oitenta
reais), a ser pago com recursos da Escola Massilon Sabóia de Albuquerque, conforme
contas bancárias abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0554
Conta: 00001461-0
Operação: 003
Conselho Escolar Massilon Saboia de Albuquerque

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. 4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Escola Massilon Sabóia de Albuquerque de Ensino Fundamental e Educação Infantil

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 8109 7561 – INEP: 23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 81097561 – INEP:23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

4.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57
da Lei Federal n° 8.666/1993.

5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

5.1. Quanto à execução:

5.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

5.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 10 (dez) dias corridos, contados a
partir da data de recebimento do fornecedor da (s) Ordem (ns) de Serviço (s) / Nota (s) de
Empenho (s), na Escola Massilon Sabóia de Albuquerque, localizada no Olho D’água
do Pajé, s/nº, Distrito de Taperuaba, em Sobral/CE, e no anexo Paulo Freire, localizado
no Assentamento Esperança - EMASA, s/nº, Distrito de Taperuaba, em Sobral/CE, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana das 07:00h às 17:00h, aos sábados e domingos e dias não
úteis.

5.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

5.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

5.2.3. Caso o material cotado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto deste termo será proveniente dos recursos da Escola
Massilon Sabóia de Albuquerque / Conselho Escolar Massilon Sabóia de Albuquerque e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante CHEQUE NOMINAL À
EMPRESA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Escola Massilon Sabóia de Albuquerque de Ensino Fundamental e Educação Infantil

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 8109 7561 – INEP: 23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

Olho D'água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

Telefone: (88) 9 81097561 – INEP:23025859

E-mail: massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

7.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

7.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

7.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente;

7.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

7.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
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d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

7.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

7.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

7.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal nº 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
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b) fornecer informação e/ou documento falso;

7.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

7.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

7.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

7.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

7.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

7.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
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solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade
detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido
pela Administração.

8.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações.

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. As aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo GESTOR
especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da Sra. Daniele
Mesquita Geronimo, Professora, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

10.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pela CONTRATANTE para que, dentre outras atribuições, cuide das
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
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andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.

10.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE,
especialmente designado para este fim, na pessoa do Sr. Antônio Paulo Sousa Lima,
Controlador de Acesso Diurno, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre
outras atribuições:

a. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b. Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c. Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento;

d. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto adquirido;

h. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o. Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p. Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial
ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
ou prazos, por parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral-CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)
vias de igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das
testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Sobral (CE), data da última assinatura eletrônica.

_____________________________________
RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JUNIOR

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR
Contratante

_____________________________________
FRANCISCO SOARES LIMA

REPRESENTANTE DA EMPRESA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1.________________________________ 2._________________________________

Documento assinado digitalmente

SILVIA CELIA GRACIANO DE
SOUSA
Data: 20/10/2023 14:46:59
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

ALEXSANDRA FERREIRA DE
SOUSA
Data: 20/10/2023 15:25:50
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 20/10/2023 15:54:09
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 
06/11/2023 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar I (diversos) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. VALOR DO 
EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 20/10/2023. A PREGOEIRA - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 - CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS - PROCESSO Nº 
P271821/2023 - CONTRATANTE: Conselho Escolar C. E. I. Tereza 
Rodrigues dos Santos, inscrito no CNPJ nº 18.285.912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa AJ SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2023/23297 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Terceiros/Limpeza e Conservação - Serviço de Limpeza, Asseio e 
Conservação - Limpeza de Reservatório de Água, para atender as 
necessidades do CEI Tereza Rodrigues. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$420,00 (quatrocentos e 
vinte reais), a ser pago com recursos do CEI Tereza Rodrigues, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; 
Conta: 3806-4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo 
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na 
pessoa do Sra. Patrícia Kécia Lopes, Professora Efetiva, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na 
pessoa do Sra. Graciana Maria Pereira Fernandes, Professora Efetiva, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Outubro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Adriana 
Bôto de Souza- Contratante e Jonadaby de Castro Alves - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023 - CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS - PROCESSO Nº 
P271985/2023 - CONTRATANTE: Conselho Escolar C. E. I. Tereza 
Rodrigues dos Santos, inscrito no CNPJ nº 18.285.912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa AJ SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2023/26693 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Terceiros/Serviços de Limpeza e Conservação - Serviço de Dedetização e 
Descupinização, para atender as necessidades do CEI Tereza Rodrigues. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$840,00 (oitocentos e quarenta reais), a ser pago com recursos do CEI 
Tereza Rodrigues, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 3806-4. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste processo serão 
acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa do Sra. Patrícia Kécia Lopes, 
Professora Efetiva, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa do Sra. 
Graciana Maria Pereira Fernandes, Professora Efetiva, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 
2023. DOS SIGNATÁRIOS: Adriana Bôto de Souza- Contratante e 
Jonadaby de Castro Alves - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - ESCOLA MASSILON 
SABÓIA DE ALBUQUERQUE - PROCESSO Nº P268888/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Massilon Sabóia de Albuquerque, 
inscrito no CNPJ nº 03.354.431/0001-44. CONTRATADA: Empresa 

FRANCISCO S. LIMA, inscrita no CNPJ nº 28.419.096/0001-46. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2023/24771 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Terceiros / Serviços de Limpeza e Conservação - 
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva para Dedetização Geral, para 
atender as necessidades da Escola Massilon Sabóia e anexo Paulo Freire. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 1.480,00 (Hum mil, quatrocentos e oitenta reais), a ser pago com recursos 
da Escola Massilon Sabóia de Albuquerque, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1461-0. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste 
processo serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa do Sra. Daniele Mesquita 
Geronimo, Professora, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa do Sr. 
Antônio Paulo Sousa Lima, Controlador de Acesso Diurno, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 
2023. DOS SIGNATÁRIOS: Raimundo Moura Almeida - Contratante e 
Francisco Soares Lima - Contratado. 

EDITAL N° 012/2023 - SME - RESULTADO PRELIMINAR - O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.598.634/0001-37, 
por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), através da 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA SELEÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR do processo 
seletivo regido pelo EDITAL N° 012/2023 - SME, para composição de banco 
de Bolsistas do Programa Pacto pela Aprendizagem, nas Unidades da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). O prazo para recurso do presente 
resultado será no dia 25 de outubro de 2023, através do encaminhamento da 
solicitação ao e-mail recurso.selecao@edu.sobral.ce.gov.br, conforme 
cronograma da seleção, estabelecido no edital. Sobral - CE, 24 de outubro de 
2023. AFRÂNIO ALBUQUERQUE MOREIRA - Presidente da Comissão. 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1683, segunda-feira, 23 de outubro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Inscrição Nome Data de 
Nascimento Eixo Polo Pontuação 

Geral
220507 MARIA DE LOURDES AURELIANO 27/09/1961 Anos Iniciais do EF POLO 01 25
220365 IVONEIDE BRITO SOUSA PEREIRA 24/03/1983 Anos Iniciais do EF POLO 01 25
220488 ANTONIA ROSIANA BARBOSA 04/04/1981 Anos Iniciais do EF POLO 01 23
220661 LUANA JORDANA CARNEIRO 15/04/1995 Anos Iniciais do EF POLO 01 23
220394 APOLONIA MACHADO DE MESQUITA 28/03/1969 Anos Iniciais do EF POLO 01 21
220644 ELIANE DE MARIA PINHEIRO SOARES 12/10/1979 Anos Iniciais do EF POLO 01 21
220479 SILVANEY SILVA SOUSA 23/08/1982 Anos Iniciais do EF POLO 01 21
220408 INACIO ARAGAO TAVARES 18/07/1989 Anos Iniciais do EF POLO 01 21
220819 ANTONIA ÈRIKA SOUSA DE MOURA 07/10/1995 Anos Iniciais do EF POLO 01 21
220713 ANA CLAUDIA ARRUDA 15/09/1975 Anos Iniciais do EF POLO 01 15
220604 MARIA ELCIANE HONORATO COELHO 11/10/1976 Anos Iniciais do EF POLO 01 15
220489 MAYARA HELENA MESQUITA ARAÚJO 24/02/1990 Anos Iniciais do EF POLO 01 15
220772 KARLA BRENA SOUSA DA COSTA 29/08/1993 Anos Iniciais do EF POLO 01 15
220764 MARIA JOSE ALBUQUERQUE 10/10/1973 Anos Iniciais do EF POLO 02 15
220812 FRANCISCA JOZILENE BATISTA DE ALBUQUERQUE 09/02/1998 Anos Iniciais do EF POLO 02 13
220646 MARIA JOAQUINA RIBEIRO DE SOUSA 05/08/1996 Anos Iniciais do EF POLO 02 9
220414 MARIA TAMIRIS PORTELA DA SILVA 16/10/1990 Anos Iniciais do EF POLO 03 25
220621 DANIA MARIA DE SOUSA 25/07/1995 Anos Iniciais do EF POLO 03 11
220747 MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA NERES 24/09/1980 Anos Iniciais do EF POLO 04 25
220761 AMIRIZ DA COSTA SOUSA 29/12/1990 Anos Iniciais do EF POLO 04 25
220669 FRANCISCA ALCENIR COSTA 25/07/1976 Anos Iniciais do EF POLO 04 23
220694 CATIA MARIA DE SENA 25/05/1976 Anos Iniciais do EF POLO 04 21
220837 ANA PAULA ELIAS MARTINS SENA 27/12/1980 Anos Iniciais do EF POLO 04 21
220676 LUZANIRA FERREIRA COSTA SOUSA 18/06/1991 Anos Iniciais do EF POLO 04 9
220325 ALEXANDRINA VASCONCELOS GOMES 01/12/1982 Anos Iniciais do EF POLO 05 23
220759 ELIANE MORAIS DE PAIVA 12/10/1988 Anos Iniciais do EF POLO 05 23
220723 BENEDITA EDINEYA GOMES DE MELO 18/07/1986 Anos Iniciais do EF POLO 05 21
220386 FRANCISCA VANESSA ARAÚJO FERREIRA 07/08/1987 Anos Iniciais do EF POLO 05 21
220312 JULIANA ALVES DE SOUSA 18/10/1988 Anos Iniciais do EF POLO 06 25
220826 ALINE BARBOSA MONTE 19/06/1989 Anos Iniciais do EF POLO 08 17
220400 NAYARA SOARES CANAFÍSTULA 22/10/1993 Anos Iniciais do EF POLO 08 9
220593 DAIANE MARIA DA SILVA DE SOUSA 11/09/1999 Anos Iniciais do EF POLO 08 9
220757 LÚCIA DO NASCIMENTO MESQUITA 18/06/2000 Anos Iniciais do EF POLO 08 9
220825 ANTONIO DIEGO DE ALMEIDA OLIVEIRA 13/01/1991 Anos Iniciais do EF POLO 09 29
220771 FRANCISCA TALITA ALVES DE MELO 30/08/1985 Anos Iniciais do EF POLO 09 23
220687 RENATA CRISTIANE DA SILVA 30/08/1985 Anos Iniciais do EF POLO 09 23
220843 RAIMUNDA ROSANA FELIX CARNEIRO 03/04/1968 Anos Iniciais do EF POLO 09 21
220544 MARIA DO SOCORRO MACHADO FEIJÃO 04/06/1971 Anos Iniciais do EF POLO 09 17
220412 ANTONIA CLAUDIA PONTE BEZERRA 21/05/1987 Anos Iniciais do EF POLO 09 17
220523 HELENA FILOMENA NOGUEIRA CHAVES 21/04/1997 Anos Iniciais do EF POLO 09 17
220329 JOSE URBANO MARQUES JUNIOR 03/12/1964 Anos Iniciais do EF POLO 09 15
220526 FRANCISCA ODETE MACHADO LOPES 12/05/1967 Anos Iniciais do EF POLO 09 15
220409 JACQUELINE DA SILVA LIMA 24/05/1984 Anos Iniciais do EF POLO 09 13
220572 MARIA FRANCIVANIA LUCIO LOPES 02/12/1989 Anos Iniciais do EF POLO 09 9
220567 MICAELE SOUSA SILVA 13/06/1995 Anos Iniciais do EF POLO 09 9
220719 NICOLE LARA OLIVEIRA AGUIAR 12/10/1995 Anos Iniciais do EF POLO 09 9
220762 JANISON DE PAULA SALES 27/12/1992 Anos Iniciais do EF POLO 10 13
220872 JAIR SOUSA LIMA 02/05/1998 Anos Iniciais do EF POLO 10 13
220730 MARIA CLERCIA HORANA DA COSTA PRADO 17/08/1999 Anos Iniciais do EF POLO 10 11
220705 MARIA ELZA SOUZA AZEVEDO 13/10/1996 Anos Iniciais do EF POLO 10 9
220338 TAYNARA CID TIMBÓ MORORÓ 13/12/1998 Anos Iniciais do EF POLO 10 9
220854 ELIDIA SILVA DE LIMA 16/06/1981 Anos Iniciais do EF POLO 16 23
220766 FRANCISCA MARIA FREIRE FEIJO 08/06/1985 Anos Iniciais do EF POLO 16 21
220448 MARIA RONDINÉIA MOUTA XAVIER FRANCA 06/02/1983 Anos Iniciais do EF POLO 16 15
220455 BRUNA KELLY VASCONCELOS LIMA 02/05/2000 Anos Iniciais do EF POLO 16 9
220743 ANA PATRICIA DA SILVA CUNHA 09/07/1982 Anos Iniciais do EF POLO 17 23
220704 EDIANE MARIA CARNEIRO SOUSA FERNANDES 11/08/1982 Anos Iniciais do EF POLO 17 21
220802 CARLOS ROBERTO DE SOUSA 11/05/1975 Anos Iniciais do EF POLO 17 11
220561 ANA LÍDIA SILVA RIBEIRO 04/12/1997 Anos Iniciais do EF POLO 17 9
220517 MARIA FATIVANE MINGOTE SOUZA 24/11/1997 Anos Iniciais do EF POLO 18 9

ANEXO I - DEFERIDOS

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC EaIGktCR  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC ywNv9GUe  
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Relatório de conformidade

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 20/10/2023 14:25:07 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.12

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: CONTRATO ASSINADO MASSILON.pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

80b88be6b5dd1260832ffa823666c1cc7fde462d8d7790ec68964c71465710f1

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 1

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1

CN=FRANCISCO SOARES LIMA

Informações da assinatura

Assinante: CN=FRANCISCO SOARES LIMA

CPF: ***.983.313-**

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC iAkrehha  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 5QSILB8y  
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Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 20/10/2023 11:08:02 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=FRANCISCO SOARES LIMA

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 15/05/2023 13:50:57 BRT

Aprovado até: 14/05/2024 13:50:57 BRT

Expirado (LCR): false

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC iAkrehha  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 5QSILB8y  

21

P301778/2024
SME

e-DOC 5QSILB8y  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/uid:87b2b498-7835-4220-b4d6-53544b73435b
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:9438d0be-fc86-41f6-8c93-78446668df43
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:373269


CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1,
OU=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do
Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1,
OU=Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT
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Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do
Brasil v1, OU=Instituto Nacional de Tecnologia da
Informacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1,
OU=Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC iAkrehha  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 5QSILB8y  
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Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid
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RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
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Data: 15/03/2024 14:55:16
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Nota Fiscal de Prestação
Serviço de Comunicação
CFOP:
Data de emissão:
Modelo:
Série:

21
Única Via: Única

5307
28/12/2023

Número: 000000000094503

GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ:
Inscrição Estadual:

00795293000140
069630674

RUA GERSON MENDES FARIAS, 1300
CHICO GERONIMO - CEP: 62190000 - GROAÍRAS - CE
(88)36471794

Cliente:
Endereço:
Bairro:
CNPJ/CPF:

Município:
Inscrição Estadual:

Estado:
CEP:

CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE
OLHO DAGUA DO PAGÉ/ TREVO TAPERUABA,S/N, PROX PRE
TAPERUABA-SOBRAL CE
03.354.431/0001-44 ISENTO

SOBRAL CE
62150-000

VALOR TOTAL
R$ 165,90

REFERÊNCIA
25/01/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR

Informações Complementares
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional.
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006.

Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS

PERÍODO DA PRESTAÇÃO

01/12/2023 a 31/12/2023

c6aabfc32e8a73ac1701d7ba6911f3e7 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET 1,000 165,90

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC ZvRT6nIm  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:17
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:04
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Nota Fiscal de Prestação
Serviço de Comunicação
CFOP:
Data de emissão:
Modelo:
Série:

21
Única Via: Única

5307
28/12/2023

Número: 000000000094504

GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ:
Inscrição Estadual:

00795293000140
069630674

RUA GERSON MENDES FARIAS, 1300
CHICO GERONIMO - CEP: 62190000 - GROAÍRAS - CE
(88)36471794

Cliente:
Endereço:
Bairro:
CNPJ/CPF:

Município:
Inscrição Estadual:

Estado:
CEP:

CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE
EMASA, PROX A IGREJA
TAPERUABA-SOBRAL CE
03.354.431/0001-44 ISENTO

SOBRAL CE
62150-000

VALOR TOTAL
R$ 89,90

REFERÊNCIA
25/01/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR

Informações Complementares
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional.
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006.

Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS

PERÍODO DA PRESTAÇÃO

01/12/2023 a 31/12/2023

d0b1037c59593b811983f317e9624f59 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET -  ANEXO

PAULO FREIRE

1,000 89,90

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC U63tgdUt  
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RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as

notas fiscais de n° 94503.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as
notas fiscais de n° 94503.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE(ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
Reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 94504.

.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE (ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 94504.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as

notas fiscais de n° 94503.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as
notas fiscais de n° 94503.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE(ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
Reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 94504.

.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE (ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 94504.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: M. PORTELA ARCANJO

Endereço: RUA CARLOS ANTÔNIO N° 63 APRAZIVEL SOBRAL-CE

CNPJ: 14.159.375/0001-03 IE: 069518530

Validade da proposta: Minimo de 90 (noventa) dias

MIKAEL PORTELA ARCANJO

GESTORA COMERCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS
PREÇOS

UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SUPORTE EM
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Internet) velocidade 5
mega full mensal. O
serviço contempla
instalação e
manutenção com
materiais inclusos.

Mês 12 R$ 220,00
(Duzentos e vinte reais)

R$ 2.640,00
( Dois mil,
seiscentos e

quarenta reais)

M. PORTELA 

ARCANJO:141

59375000103

Assinado de forma 

digital por M. PORTELA 

ARCANJO:1415937500

0103 

Dados: 2024.01.22 

08:53:48 -03'00'
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Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: Francilene Gomes Aguiar 62030582387

Endereço: Rua do Hospital, 356 – Ubauna, Coreaú – CE

CNPJ: 19.587.636/0001-00

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa) dias.

Fabiana Lima Mesquita

Gerente

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR – R$

Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full

mensal. O serviço contempla

instalação e manutenção com

materiais inclusos.

Mês 12

R$ 235,00(

duzentos e

trinta e

cinco

reais)

R$ 2.820,00(Doi

s mil,

oitocentos e

vinte reais)

VALOR TOTAL: Dois mil, oitocentos e vinte reais
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Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Prezados Senhores, nesta oportunidade a EdiMelo Telecom, provedor de internet
situada na cidade de Groaíras no estado do Ceará e que está aproximadamente dez
anos no mercado, e trabalha com os equipamentos de fibra ótica da mais alta
qualidade para transmitir acesso à internet com altas velocidades, vem por meio deste
apresentar a nossa proposta de preços.

Proponente: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: Rua Gerson Mendes Farias, 1300 Bairro Chico Jerônimo, Groaíras CE

Telefone: (88) 3647-1794

CNPJ: 00.795.293/0001-40

IE: 06.96.30.67-4 Optante pelo SIMPLES NACIONAL

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa ) dias

________________________________

Francisca Edileuza Melo

Proprietária

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR -RS
Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full
mensal. O serviço contempla instalação
e manutenção commateriais inclusos.

Mês 12

R$ 175,00(
Cento e

setenta e
cinco
reais)

R$ 2.100,00
(Dois mil e cem

reais)

VALOR TOTAL: Dois mil e cem reais
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Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: M. PORTELA ARCANJO

Endereço: RUA CARLOS ANTÔNIO N° 63 APRAZIVEL SOBRAL-CE

CNPJ: 14.159.375/0001-03 IE: 069518530

Validade da proposta: Minimo de 90 (noventa) dias

MIKAEL PORTELA ARCANJO

GESTORA COMERCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS
PREÇOS

UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SUPORTE EM
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Internet) velocidade 5
mega full mensal. O
serviço contempla
instalação e
manutenção com
materiais inclusos.

Mês 12 R$ 130,00(Cento e trinta
reiais)

R$ 1.560,00
(Hummil

quinhentos e
sessenta reais)

M. PORTELA 

ARCANJO:141

59375000103

Assinado de forma 

digital por M. PORTELA 

ARCANJO:1415937500

0103 

Dados: 2024.01.22 

08:55:41 -03'00'
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Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: Francilene Gomes Aguiar 62030582387

Endereço: Rua do Hospital, 356 – Ubauna, Coreaú – CE

CNPJ: 19.587.636/0001-00

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa) dias.

________________________________

Fabiana Lima Mesquita

Gerente

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR – R$

Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full

mensal. O serviço contempla

instalação e manutenção com

materiais inclusos.

Mês 12

R$150,00

(Cento e

cinquenta

reais)

R$ 1.800,00( Hu

m mil e

oitocentos

reais)

VALOR TOTAL: Hum mil e oitocentos reais

37

P301778/2024
SME

 

https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732


Proposta de preços

30 de novembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Prezados Senhores, nesta oportunidade a EdiMelo Telecom, provedor de internet
situada na cidade de Groaíras no estado do Ceará e que está aproximadamente dez
anos no mercado, e trabalha com os equipamentos de fibra ótica da mais alta
qualidade para transmitir acesso à internet com altas velocidades, vem por meio deste
apresentar a nossa proposta de preços.

Proponente: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: Rua Gerson Mendes Farias, 1300 Bairro Chico Jerônimo, Groaíras CE

Telefone: (88) 3647-1794

CNPJ: 00.795.293/0001-40

IE: 06.96.30.67-4 Optante pelo SIMPLES NACIONAL

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa ) dias

________________________________

Francisca Edileuza Melo

Proprietária

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR -RS
Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full
mensal. O serviço contempla instalação
e manutenção commateriais inclusos.

Mês 12

R$ 89,90(O
itenta e

nove reais
e noventa
centavos)

R$ 1.078,80(H
um mil e

setenta e oito
reais e oitenta

centavos)

VALOR TOTAL: Hum mil e setenta e oito reais e oitenta centavos
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401007134

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

069630674

CNPJ / CPF:

00795293000140

RAZÃO SOCIAL:

GROWNET E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/01/2024 ÀS 15:59:35
VÁLIDA ATÉ 17/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yGlV2KCK  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.795.293/0001-40
Certidão nº: 59360155/2023
Expedição: 26/10/2023, às 10:46:05
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.795.293/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 9YAbHCwG  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.795.293/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:35 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2024.
Código de controle da certidão: 80D8.1C76.A716.C414
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC AqZr6P65  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.795.293/0001-40
Razão

Social: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: - RUA GERSON MENDES FARIAS 1300 / - / GROAIRAS / CE / 62190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2024 a 31/01/2024

Certificação Número: 2024010205193453224630

Informação obtida em 12/01/2024 17:26:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC AMZqrqNC  

42

P301778/2024
SME

e-DOC AMZqrqNC  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cbd92081-47c2-4fcb-bffa-013df71bc013
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:375238


Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legilasção Municipal.

Requerida em: 28 de Outubro de 2023

Validade (120 dias): 25 de Fevereiro de 2024

Groairas - CE, 28 de Outubro de 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

00.795.293/0001-40

Endereço

GROWNET E SERVICOS LTDA

RUA GERSON MENDES, CHICO JERONIMO, Groairas - CE, CEP: 62.190-000

Inscrição Municipal
430226

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E Código de Verificação

ZHJRJH4X

Nº 1948

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ce.groairas.tributario.aspec.com.br/prefeitura

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lIiCuEES  
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Nota Fiscal de Prestação
Serviço de Comunicação
CFOP:
Data de emissão:
Modelo:
Série:

21
Única Via: Única

5307
29/01/2024

Número: 000000000096965

GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ:
Inscrição Estadual:

00795293000140
069630674

RUA GERSON MENDES FARIAS, 1300
CHICO GERONIMO - CEP: 62190000 - GROAÍRAS - CE
(88)36471794

Cliente:
Endereço:
Bairro:
CNPJ/CPF:

Município:
Inscrição Estadual:

Estado:
CEP:

CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE
OLHO DAGUA DO PAGÉ/ TREVO TAPERUABA,S/N, PROX PRE
TAPERUABA-SOBRAL CE
03.354.431/0001-44 ISENTO

SOBRAL CE
62150-000

VALOR TOTAL
R$ 175,00

REFERÊNCIA
10/02/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR

Informações Complementares
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional.
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006.

Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS

PERÍODO DA PRESTAÇÃO

01/01/2024 a 31/01/2024

3a113157da0cb7051ffbfe19437f1d91 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET 1,000 175,00

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qsTEE3Co  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:18
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:05
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Nota Fiscal de Prestação
Serviço de Comunicação
CFOP:
Data de emissão:
Modelo:
Série:

21
Única Via: Única

5307
29/01/2024

Número: 000000000096964

GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ:
Inscrição Estadual:

00795293000140
069630674

RUA GERSON MENDES FARIAS, 1300
CHICO GERONIMO - CEP: 62190000 - GROAÍRAS - CE
(88)36471794

Cliente:
Endereço:
Bairro:
CNPJ/CPF:

Município:
Inscrição Estadual:

Estado:
CEP:

CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE
EMASA, PROX A IGREJA
TAPERUABA-SOBRAL CE
03.354.431/0001-44 ISENTO

SOBRAL CE
62150-000

VALOR TOTAL
R$ 89,90

REFERÊNCIA
10/02/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR

Informações Complementares
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional.
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006.

Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS

PERÍODO DA PRESTAÇÃO

01/01/2024 a 31/01/2024

032fd103f991b93725346e6e90f3a968 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET - ANEXO

PAULO FREIRE

1,000 89,90

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC eaRj6HOE  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:19
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:06
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as

notas fiscais de n° 96965.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as
notas fiscais de n° 96965.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

46

P301778/2024
SME

 

https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732


RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE(ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
Reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 96964.

.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE (ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 96964.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as

notas fiscais de n° 96965.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 165,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE a quantia de Cento e setenta e cinco reais, referente as
notas fiscais de n° 96965.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

___________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária

GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE(ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
Reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 96964.

.
Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40

RECIBO
R$ 89,90

Recebi de CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABOIA DE

ALBUQUERQUE (ANEXO PAULO FREIRE) a quantia de Oitenta e Nove
reais e noventa centavos, referente as nota fiscal de nº 96964.

Groaíras, ___ de _____________de_________.

__________________________
Francisca Edileuza Melo-ME

Proprietária
GROWNET E SERVICOS LTDA – CNPJ: 00.795.293/0001-40
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21/02/2024

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC EK9tQVXK  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:19
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:09
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Proposta de preços

30 de Dezembro de 2023

À CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: M. PORTELA ARCANJO

Endereço: RUA CARLOS ANTÔNIO N° 63 APRAZIVEL SOBRAL-CE

CNPJ: 14.159.375/0001-03 IE: 069518530

Validade da proposta: Minimo de 90 (noventa) dias

MIKAEL PORTELA ARCANJO

GESTORA COMERCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS
PREÇOS

UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SUPORTE EM
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Internet) velocidade 5
mega full mensal. O
serviço contempla
instalação e
manutenção com
materiais inclusos.

Mês 12 R$ 220,00
(Duzentos e vinte reais)

R$ 2.640,00
( Dois mil,
seiscentos e

quarenta reais)

M. PORTELA 

ARCANJO:141

59375000103

Assinado de forma 

digital por M. PORTELA 

ARCANJO:1415937500

0103 

Dados: 2024.02.01 

09:39:33 -03'00'
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Proposta de preços

30 de Novembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: Francilene Gomes Aguiar 62030582387

Endereço: Rua do Hospital, 356 – Ubauna, Coreaú – CE

CNPJ: 19.587.636/0001-00

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa) dias.

________________________________

Fabiana Lima Mesquita

Gerente

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR – R$

Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full

mensal. O serviço contempla

instalação e manutenção com

materiais inclusos.

Mês 12

R$150,00

(Cento e

cinquenta

reais)

R$ 1.800,00( Hu

m mil e

oitocentos

reais)

VALOR TOTAL: Hum mil e oitocentos reais
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Proposta de preços

30 de Dezembro de 2023

À CONSELHO ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Prezados Senhores, nesta oportunidade a EdiMelo Telecom, provedor de internet
situada na cidade de Groaíras no estado do Ceará e que está aproximadamente dez
anos no mercado, e trabalha com os equipamentos de fibra ótica da mais alta
qualidade para transmitir acesso à internet com altas velocidades, vem por meio deste
apresentar a nossa proposta de preços.

Proponente: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: Rua Gerson Mendes Farias, 1300 Bairro Chico Jerônimo, Groaíras CE

Telefone: (88) 3647-1794

CNPJ: 00.795.293/0001-40

IE: 06.96.30.67-4 Optante pelo SIMPLES NACIONAL

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa ) dias

________________________________

Francisca Edileuza Melo

Proprietária

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR -RS
Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full
mensal. O serviço contempla instalação
e manutenção commateriais inclusos.

Mês 12

R$ 175,00(
Cento e

setenta e
cinco
reais)

R$ 2.100,00
(Dois mil e cem

reais)

VALOR TOTAL: Dois mil e cem reais
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Proposta de preços

30 de Dezembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: M. PORTELA ARCANJO

Endereço: RUA CARLOS ANTÔNIO N° 63 APRAZIVEL SOBRAL-CE

CNPJ: 14.159.375/0001-03 IE: 069518530

Validade da proposta: Minimo de 90 (noventa) dias

MIKAEL PORTELA ARCANJO

GESTORA COMERCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS
PREÇOS

UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SUPORTE EM
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
(Internet) velocidade 5
mega full mensal. O
serviço contempla
instalação e
manutenção com
materiais inclusos.

Mês 12 R$ 130,00(Cento e trinta
reiais)

R$ 1.560,00
(Hummil

quinhentos e
sessenta reais)

M. PORTELA 

ARCANJO:14

1593750001

03

Assinado de forma 

digital por M. PORTELA 

ARCANJO:1415937500

0103 

Dados: 2024.02.01 

09:38:51 -03'00'
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Proposta de preços

30 de Novembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Proponente: Francilene Gomes Aguiar 62030582387

Endereço: Rua do Hospital, 356 – Ubauna, Coreaú – CE

CNPJ: 19.587.636/0001-00

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa) dias.

________________________________

Fabiana Lima Mesquita

Gerente

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR – R$

Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full

mensal. O serviço contempla

instalação e manutenção com

materiais inclusos.

Mês 12

R$150,00

(Cento e

cinquenta

reais)

R$ 1.800,00( Hu

m mil e

oitocentos

reais)

VALOR TOTAL: Hum mil e oitocentos reais
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Proposta de preços

30 de Dezembro de 2023

À ANEXO PAULO FREIRE

Ref: Suporte em infraestrutura de tecnologia da informação

Prezados Senhores, nesta oportunidade a EdiMelo Telecom, provedor de internet
situada na cidade de Groaíras no estado do Ceará e que está aproximadamente dez
anos no mercado, e trabalha com os equipamentos de fibra ótica da mais alta
qualidade para transmitir acesso à internet com altas velocidades, vem por meio deste
apresentar a nossa proposta de preços.

Proponente: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: Rua Gerson Mendes Farias, 1300 Bairro Chico Jerônimo, Groaíras CE

Telefone: (88) 3647-1794

CNPJ: 00.795.293/0001-40

IE: 06.96.30.67-4 Optante pelo SIMPLES NACIONAL

Validade da Proposta: mínimo de 90 (noventa ) dias

________________________________

Francisca Edileuza Melo

Proprietária

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DOS PREÇOS
UNID QUANT

VALOR -RS
Valor

unitário
Valor total

01

SUPORTE EM INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(Internet) velocidade 5 mega full
mensal. O serviço contempla instalação
e manutenção commateriais inclusos.

Mês 12

R$ 89,90(O
itenta e

nove reais
e noventa
centavos)

R$ 1.078,80(H
um mil e

setenta e oito
reais e oitenta

centavos)

VALOR TOTAL: Hum mil e setenta e oito reais e oitenta centavos
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401007134

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

069630674

CNPJ / CPF:

00795293000140

RAZÃO SOCIAL:

GROWNET E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/01/2024 ÀS 15:59:35
VÁLIDA ATÉ 17/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC bAUFKz2o  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.795.293/0001-40
Certidão nº: 59360155/2023
Expedição: 26/10/2023, às 10:46:05
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.795.293/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC SpqPwdIu  

58

P301778/2024
SME

e-DOC SpqPwdIu  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:13bc5498-7e52-45fe-99ed-2e6aaef744f9
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:314732
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:375475


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.795.293/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:35 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2024.
Código de controle da certidão: 80D8.1C76.A716.C414
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC GLKxDFBg  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.795.293/0001-40
Razão

Social: GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: - RUA GERSON MENDES FARIAS 1300 / - / GROAIRAS / CE / 62190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2024 a 19/02/2024

Certificação Número: 2024012100230301455216

Informação obtida em 01/02/2024 10:01:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC fPbSWhy9  
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legilasção Municipal.

Requerida em: 28 de Outubro de 2023

Validade (120 dias): 25 de Fevereiro de 2024

Groairas - CE, 28 de Outubro de 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

00.795.293/0001-40

Endereço

GROWNET E SERVICOS LTDA

RUA GERSON MENDES, CHICO JERONIMO, Groairas - CE, CEP: 62.190-000

Inscrição Municipal
430226

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E Código de Verificação

ZHJRJH4X

Nº 1948

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ce.groairas.tributario.aspec.com.br/prefeitura

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC CMWbLOOr  
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Secretaria da Educação de Sobral

Conselho Escolar Massilon Sabóia de Albuquerque

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Endereço: Olho D’água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

INEP - 23025859

Ofício nº 024 / 2024 Sobral, 11 de Março de 2024

ILMO SR.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME

Prezado secretário,

Informamos que no mês de Outubro, foi debitado na conta da escola o valor de 274,90 em vez de

264,90, referente ao pagamento pelo serviço de Internet do mês de Setembro de 2023.

Após entrar em contato com a empresa e com o banco, foi definido que no mês de Dezembro a escola

emitiria um cheque de Nº 900791 no valor de 255,80 compensando o valor de nove reais e dez centavos que

haviam sido debitado a mais da conta de Setembro.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

DIRETOR

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JUNIOR

ILMO SR.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC mKnz9bwM  

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:54:16
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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22/02/2024
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Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:20
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 15:00:09
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC iC0Vcb4V  
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Documento assinado digitalmente

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA
JUNIOR
Data: 15/03/2024 14:55:21
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente
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DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS PMDE   
FEVEREIRO/2024

CONSELHO DE PAIS E MESTRE DA ESCOLA MASSILON SABOIA DE ALBUQUERQUE

COMUNIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO PAJÉ, SN, TAPERUABA, SOBRAL/CE

CEP: 62106-000 | CNPJ: 03.354.431/0001-44 |INEP: 23025859

(88)36136361     |massilon.saboia@edu.sobral.ce.gov.br

SALDO ANTERIOR VALOR CREDITADO DEPÓSITO RENDIMENTO RECEITA TOTAL

R$ 5.221,79 R$ 7.420,00 R$ 0,00 R$ 34,47 R$ 12.676,26

IRRF (-) IOF (-) DESPESA TOTAL ABRANGÊNCIA SALDO BRUTO

R$ 4,26 R$ 0,00 R$ 1.835,78 POLO R$ 10.836,22

DATA MOV CLASSIFICAÇÃO FAVORECIDO CNPJ DOCUMENTO PAGAMENTO

TIPO NUMERO COMPETÊNCIA CHEQUE Nº DATA CHQ VALOR (R$)

07/02/2024 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO FRANCISCO S. LIMA 28.419.096/0001-46 NOTA FISCAL 900793 02/02/2024 R$ 370,00

19/02/2024 DEBITO CESTA CAIXA ECONÔMICA 14/02/2024 R$ 69,00

21/02/2024 CONTA DE INTERNET EDMELO 00.795.293/0001-40 NOTA FISCAL 12/2023 900791 23/02/2024 R$ 255,80

21/02/2024 CONTA DE INTERNET EDMELO 00.795.293/0001-40 NOTA FISCAL 01/2024 900794 06/02/2024 R$ 264,90

22/02/2024 CERTIFICAÇÃO DA ESCOLA TORRES SERVIÇOS LTDA 48.192.225/0001-13 BOLETO 2024 900795 15/02/2024 R$ 180,00

27/02/2024 MANUTENÇÃO CAIXA ECONÔMICA 27/02/2024 R$ 36,50

28/02/2024 CONTA DE ÁGUA SAAE 07.817.778/0001-37 FATURA FEV. 2024 900796 21/02/2024 R$ 145,42

28/02/2024 CONTA DE ENERGIA ENEL 07.047.251/0001-70 FATURA FEV. 2024 990001 21/02/2024 R$ 414,16

28/02/2024 CERTIFICAÇÃO DA ESCOLA RECEITA FEDERAL BOLETO 900798 27/02/2024 R$ 100,00

VALOR R$ 1.835,78

_______________________________________________

SOBRAL/CE, 15 DE FEVEREIRO DE 2024 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC fdfJ4Szr  
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Secretaria da Educação de Sobral

Conselho Escolar Massilon Sabóia de Albuquerque

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Endereço: Olho D’água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

INEP - 23025859

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O abaixo assinado pelos membros do Conselho Fiscal Escolar Massilon Sabóia de
Albuquerque, Daniele Mesquita Geronimo, Alexsandra Ferreira de Sousa e Vanessa
de Paiva Sousa, depois de examinarem cuidadosamente os documentos que
compõem esta prestação de contas do PMDE REFERENTE A FEVEREIRO/2024, no
valor de R$ 3.710,00 (três mil setecentos e dez reais) referente ao mês de

Novembro/2023 e R$ 3.710,00(três mil setecentos e dez reais) referente ao mês de

Dezembro/2023, COM A RECEITA TOTAL no valor de R$ 7.420,00 (sete mil quatro
centos e vinte reais) sendo utilizado o valor de 1.835,78 (mil oitocentos e trinta e cinco
reais e setenta e oito centavos, que são de parecer favorável, em razão de
regularidade das contas e documentos comprobatórios apresentados.

Sobral, 15 de Março de 2024

Daniele Mesquita Gerônimo 1._____________________________ RG 20073711742

Alexsandra Ferreira de Sousa 2. ___________________________ RG 95031001951

Vanessa de Paiva Sousa 3. _______________________________ RG 20070378791

Presidente da Unidade Executora

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JUNIOR

RG 2003031052709
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Secretaria da Educação de Sobral

Conselho Escolar Massilon Sabóia de Albuquerque

CNPJ: 03.354.431/0001-44

Endereço: Olho D’água do Pajé – Taperuaba – Sobral – Ceará

INEP - 23025859

Ofício nº 025 / 2024 Sobral, 15 de Março de 2024

ILMO SR.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME

Assunto - Encaminhamento da prestação de contas do PMDE referente ao mês de Fevereiro /2024.

Prezado secretário,

Encaminhamos a vossa senhoria, a prestação de contas financiada com o RECURSO DO PMDE referente ao

mês Fevereiro /2024 com o saldo disponível no valor de 10.836,22 (dez mil, oitocentos e trinta e seis reais e

vinte e dois centavos).

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

DIRETOR

RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JUNIOR

ILMO SR.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME
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